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3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  490.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.018.439,00
 T O T A L 1  3.888.439,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  2.400.000,00
 T O T A L 5  2.400.000,00
 T O T A L G E R A L   6.288.439,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1214.2026 CRIAÇÃO, EXPANSÃO E READEQUAÇÃO
 DE MUS   676.000,00
  1 4 676.000,00
13.391.1214.5736 SISEM - SISTEMA ESTADUAL
 DE MUSEUS   690.000,00
  1 3 690.000,00
13.392.1201.2235 TEATRO DA DANÇA   2.342.439,00
  1 4 2.342.439,00
13.392.1201.5706 ATIVIDADE CULTURAL   2.400.000,00
  5 4 2.400.000,00
13.392.1213.5727 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DA SECRETARIA   180.000,00
  1 3 180.000,00
 T O T A L   6.288.439,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 2.356.502,00
 JUNHO   132.603,00
 AGOSTO   682.181,00
 OUTUBRO   389.080,00
 NOVEMBRO   80.049,00
 DEZEMBRO   1.072.589,00
 T O T A L 1 4 208.063,00
 JULHO   199.649,00
 SETEMBRO   8.414,00
 T O T A L 5 3 2.400.000,00
 JUNHO   2.400.000,00
 T O T A L G E R A L   4.964.565,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 208.063,00
 JULHO   199.649,00
 SETEMBRO   8.414,00
 T O T A L 1 4 2.356.502,00
 JUNHO   132.603,00
 AGOSTO   682.181,00
 OUTUBRO   389.080,00
 NOVEMBRO   80.049,00
 DEZEMBRO   1.072.589,00
 T O T A L 5 4 2.400.000,00
 JUNHO   2.400.000,00
 T O T A L G E R A L   4.964.565,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 6.288.439,00 6.288.439,00 0,00
TOTAL GERAL    6.288.439,00 6.288.439,00 0,00

DECRETO Nº 55.888, 
DE 4 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Fundação Centro de Atendimento Sócio-
Educativo ao Adolescente - Fundação CASA 
- SP, visando ao atendimento de Despesas 
com Pessoal e Encargos Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

6.100.000,00 (Seis milhões, cem mil reais), suplementar 
ao orçamento da Fundação Centro de Atendimento 
Sócio-Educativo ao Adolescente - Fundação CASA - SP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de maio de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de junho de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  6.100.000,00
 T O T A L 1  6.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO INT. SAÚDE ADOL. CUMP.
 SOCIOEDUCA   163.595,00
  1 1 163.595,00
12.243.1729.5905 ATENÇÃO INT. EDUC. ADOL. CUMPRIM.
 SOCIOEDU   399.898,00
  1 1 399.898,00
14.128.1728.5957 FORMAÇÃO CAPACITAÇÃO SERVIDORES
 E PARC   1.446.905,00
  1 1 1.446.905,00
14.243.1729.5907 RECONFIGURAÇÃO CUMP. MEDIDAS
 SOCIOEDUC   4.089.602,00
  1 1 4.089.602,00
 T O T A L   6.100.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  6.100.000,00
 T O T A L 1  6.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
 DO ESTADO   6.100.000,00
  1 3 6.100.000,00
 T O T A L   6.100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 1 6.100.000,00
 MAIO   6.100.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 6.100.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   6.100.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 6.100.000,00 6.100.000,00 0,00
TOTAL GERAL    6.100.000,00 6.100.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.889, 
DE 4 DE JUNHO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
São José do Rio Preto, de parte do imóvel 
que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de São José 
do Rio Preto, de parte de um imóvel de sua proprie-
dade, contendo 12.555,24m2 (doze mil, quinhentos e 
cincoenta e cinco metros quadrados e vinte e quatro 
decímetros quadrados), situado na Avenida Cenobe-
lino do Barros Serra, s/nº, naquele Município, assim 
descrito e confrontado: o imóvel é parte de um prédio 
e o respectivo terreno, e se inicia pelo ponto 1 (P1), 
seguindo em linha reta para o ponto 2 (P2), por um 
comprimento de 81,70m (oitenta e um metros e setenta 
centímetros); daí deflete à esquerda num ângulo de 
90º, seguindo por uma distância de 24,00m (vinte e 
quatro metros), também em linha reta, até chegar ao 
ponto 3 (P3), onde deflete à direita num ângulo de 94º; 
daí, percorrendo uma distância, sempre em linha reta, 
de 48,30m (quarenta e oito metros e trinta centíme-
tros), até encontrar o ponto 4 (P4), onde deflete 90º à 
esquerda e percorre a distância, em linha reta, de 79,00 
(setenta e nove metros) até o ponto 5 (P5); daí deflete 
90º à esquerda, seguindo por mais 107,20m (cento e 
sete metros e vinte centímetros), até chegar ao ponto 
6 (P6); daí defletindo 24º à esquerda e seguindo por 
mais 28,00m (vinte e oito metros), em linha reta de dis-
tância, até chegar ao ponto 7 (P7), onde deflete 70º à 
esquerda e segue uma distância de 97,00m (noventa e 
sete metros), até encontrar o ponto 1 (P1), encerrando 
o polígono, conforme descrito e identificado nos autos 
do processo SAA 18.307/2009 (CC/16732/10).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à ampliação do Programa de 
Coleta Seletiva no Município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.890, 
DE 4 DE JUNHO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA 
RODOVIAS DO TIETÊ S.A., o imóvel neces-
sário à execução de obras e serviços no km 
192+100m da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, Município e Comarca de Conchas, 
no trecho que especifica e dá providências 
correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, e do disposto no Decreto esta-
dual n° 53.312, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim 

de ser desapropriado pela CONCESSIONÁRIA RODO-
VIAS DO TIETÊ S.A., empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, o bem imóvel 
descrito e caracterizado na planta cadastral de código 
nº DE-21.300.192-1-D03/001-01 e memorial descritivo, 
constantes do Processo ARTESP-8.909/2010-ST, neces-
sário à execução de obras e serviços no km 192+100m 
da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município e 
Comarca de Conchas, com área total de 3.792,92m2 
(três mil, setecentos e noventa e dois metros quadra-
dos e noventa e dois decímetros quadrados), dentro 
do perímetro a seguir descrito, imóvel este que cons-
ta pertencer aos proprietários, a saber: a área a ser 
desapropriada, conforme Planta n° DE-21.300.192-
1-D03/001-01, situa-se no km 192+100m na Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, Município e Comarca de 
Conchas, que consta pertencer a Agêo da Silva Faria, 
Ana Maria Diana Faria, Ary Raposo de Faria, Marina 
Rodrigues Raposo de Faria, Eliana Raposo de Faria, 
Marcelo Raposo de Faria, Helio Figueiredo Lima e Maria 
Augusta Bueno Lima, é assim descrita e confrontada: 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 
de coordenadas N=7449902,5406 e E=194240,8873 
sendo constituída pelos segmentos: 1-2 - em linha 
reta com azimute 314°56’7”, distância de 15,84m; 2-3 

- em linha reta com azimute 315°19’9”, distância de 
26,11m; 3-4 - em linha reta com azimute 314°48’35”, 
distância de 17,96m; 4-5 - em linha reta com azimute 
314°54’28”, distância de 22,78m; 5-6 - em linha reta 
com azimute 314°53’9”, distância de 22,3m; 6-7 - 
em linha reta com azimute 315°11’43”, distância de 
24,97m; 7-8 - em linha reta com azimute 314°30’20”, 
distância de 18,01m; 8-9 - em linha reta com azimu-
te 315°20’5”, distância de 18,24m; 9-10 - em linha 
reta com azimute 315°24’25”, distância de 21,60m; 
10-11 - em linha reta com azimute 315°12’42”, dis-
tância de 14,18m; 11-12 - em linha reta com azimute 
120°25’42”, distância de 63,38m; 12-13 - em linha 
reta com azimute 43°25’49”, distância de 15,76m; 
13-14 - em linha reta com azimute 127°52’59”, dis-
tância de 36,23m; 14-15 - em linha reta com azimute 
136°26’23”, distância de 49,33m; 15-16 - em linha reta 
com azimute 227°56’31”, distância de 23,13m; 16-1 
- em linha reta com azimute 146°57’33”, distância de 
58,27m; perfazendo uma área de 3.792,92m2 (três mil, 
setecentos e noventa e dois metros quadrados e noven-
ta e dois decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO 
TIETÊ S.A., autorizada a invocar o caráter de urgência 
no processo judicial de desapropriação, para fins do dis-
posto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, devendo a carta de adjudicação 
ser expedida em nome do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria da 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.891, 
DE 4 DE JUNHO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA 
ROTA DAS BANDEIRAS S.A., o imóvel neces-
sário à implantação do Trevo Leroy Merlin, 
no km 129 da Rodovia Dom Pedro I, 
SP-065, Município e Comarca de Campinas, 
no trecho que especifica e dá providências 
correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, e do disposto no Decreto esta-
dual nº 53.310, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, 

a fim de ser desapropriado pela CONCESSIONÁRIA 
ROTA DAS BANDEIRAS S.A., empresa concessionária de 
serviço público, por via amigável ou judicial, o imóvel 
descrito e caracterizado na planta cadastral de código 
nº DE-07.065.129-0-D03/001-01 e memorial descri-
tivo, constantes do Processo ARTESP-9.045/2010-ST, 
necessário à implantação do Trevo Leroy Merlin, no 
km 129 da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, Município 
e Comarca de Campinas, com área total de 657,60m2 
(seiscentos e cinquenta e sete metros quadrados e 
sessenta decímetros quadrados), dentro do perímetro 
a seguir descrito, que consta pertencer ao proprie-
tário, a saber: a área a ser desapropriada, conforme 
Planta n° DE-07.065.129-0-D03/001-01, situa-se no 
km 129 da Rodovia Dom Pedro, SP-065, Município e 
Comarca de Campinas, que consta pertencer a Tet-
suya Otsubo, é assim descrita e confrontada: linha de 
divisa partindo do ponto denominado 01 de coorde-
nadas N=88819,6333 e E=39204,4413 sendo constitu-
ída pelos segmentos: 1-2 - em linha reta com azimute 
248°23’43”, distância de 20,70m; 2-3 - em linha reta 
com azimute 248°23’43”, distância de 3,21m; 3-4 - 
em linha reta com azimute 344°25’50”, distância de 
3,42m; 4-5 - em linha reta com azimute 344°25’52”, 
distância de 1,55m; 5-6 - em linha reta com azimute 
344°25’53”, distância de 8,88m; 6-7 - em linha reta 
com azimute 344°25’51”, distância de 4,04m; 7-8 - 
em linha reta com azimute 344°25’52”, distância de 
12,83m; 8-9 - em linha reta com azimute 75°31’34”, 
distância de 3,5m; 9-10 - em linha reta com azimute 
75°31’34”, distância de 17,69m; 10-11 - em linha reta 

com azimute 159°28’29”, distância de 14,18m; 11-1 
- em linha reta com azimute 158°42’28”, distância de 
13,73m; perfazendo uma área de 657,60m2 (seiscentos 
e cinquenta e sete metros quadrados e sessenta decí-
metros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A. autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1.956, devendo a carta de 
adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria da 
CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.892, 
DE 4 DE JUNHO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA DO 
SISTEMA ANHANGUERA - BANDEIRANTES 
S.A., os imóveis necessários às obras de 
implantação do Dispositivo no km 109+200m 
da Rodovia Anhanguera, SP-330, Município 
e Comarca de Sumaré, no trecho que especi-
fica e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, e do disposto no Decreto esta-
dual nº 40.077, de 10 de maio de 1995,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, 

a fim de serem desapropriados pela CONCESSIONÁRIA 
DO SISTEMA ANHANGUERA - BANDEIRANTES S.A., 
empresa concessionária de serviço público, por via ami-
gável ou judicial, os bens imóveis descritos e caracteri-
zados na planta cadastral de código nº DE-01.330.109-
0-D03/001.R1 e memoriais descritivos, constantes do 
Processo ARTESP-8.554/2009-ST, necessários às obras 
de implantação do Dispositivo no km 109+200m da 
Rodovia Anhanguera, SP-330, Município e Comarca de 
Sumaré, com área total de 4.471,96m2 (quatro mil, qua-
trocentos e setenta e um metros quadrados e noventa 
e seis decímetros quadrados), dentro do perímetro a 
seguir descrito, imóveis estes que constam pertencer 
aos proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-01.330.109-0-D03/001.R1, situa-se entre 
o km 109+018m e o km 109+188m da Rodovia Anhan-
guera, SP-330, Município e Comarca de Sumaré, que 
consta pertencer a 3M do Brasil Ltda. e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de 
coordenadas N=330103,0629 e E=103569,0242 sendo 
constituída pelos seguintes segmentos: segmento 1-2 
- em linha reta com azimute 299°51’39”, distância 
de 170,75m; segmento 2-3 - em linha reta com azi-
mute 102°13’40”, distância de 111,20m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 120°44’27”, distância 
de 32,19m; segmento 4-5 - em linha reta com azimu-
te 149°23’15”, distância de 34,93m; segmento 5-1 
- em linha reta com azimute 202°1’10”, distância de 
16,13m, perfazendo uma área de 3.625,75m2 (três mil, 
seiscentos e vinte e cinco metros quadrados e setenta e 
cinco decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, confor-
me planta n° DE-01.330.109-0-D03/001.R1, situa-se 
entre o km 109+448m e o km 109+498m da Rodovia 
Anhanguera, SP-330, Município e Comarca de Sumaré, 
que consta pertencer a Minako Sao e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 
de coordenadas N=330265,7325 e E=103108,4523 
sendo constituída pelos seguintes segmentos: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 118°49’26”, 
distância de 49,50m; segmento 2-3 - em linha reta com 
azimute 208°41’29”, distância de 16,79m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 299°47’38”, distância 
de 50,09m; segmento 4-1 - em linha reta com azimute 
30°46’28”, distância de 15,95m, perfazendo uma área 
de 815,05m2 (oitocentos e quinze metros quadrados e 
cinco decímetros quadrados);

comunicado
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